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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 866            DE 31 DE OUTUBRO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA PROLAGOS – 
REVISÃO TARIFÁRIA – 
RECOMPOSIÇÃO DO DESEQUILÍBRIO 
CONTRATUAL PELO RECOLHIMENTO 
DE PIS E DA COFINS – PERÍODO 
2010/2011. 
  

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — 
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista 
o que consta no Processo Regulatório n° E-12/020.12 8/2011, por 
unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 

Art.1º. – Aprovar a revisão tarifária pleiteada pela Concessionária 
PROLAGOS, a partir de 03 de novembro de 2011, pelo período dos próximos 
12 meses, no importe de 2,4284% (dois inteiros, quatro mil, duzentos e 
oitenta e quatro décimos de milésimo por cento), descontando-se do valor 
das tarifas atuais o percentual de 1,8413% (um inteiro, oito mil, quatrocentos 
e treze décimos de milésimo por cento), havendo aumento efetivo na tarifa 
de 0,5871% (cinco mil, oitocentos e setenta e um décimos de milésimo por 
cento). 
 
Art.2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2011. 
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Conselheiro 
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